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divulgação da presente lei junto dos potenciais eleitores 
do Conselho.

2 — As organizações ou estruturas não governamentais 
das comunidades portuguesas, qualquer que seja a sua natu-
reza e o respetivo estatuto jurídico, devem igualmente divul-
gar a presente lei junto dos potenciais eleitores do Conselho.

Artigo 45.º
Norma revogatória

São revogadas:

a) A Lei n.º 48/96, de 4 de setembro, na redação que lhe 
foi dada pela Lei n.º 21/2002, de 21 de agosto;

b) A Portaria n.º 103/2003, de 27 de janeiro;
c) A Portaria n.º 147 -A/2003, de 12 de fevereiro;
d) A Portaria n.º 411/2003, de 21 de maio.

Artigo 46.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 5.º dia após a sua pu-
blicação.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º)

Mapa dos círculos eleitorais 

África do Sul  . . . . . . . . . . . Joanesburgo e Pretória . . . . . . . 3
Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . Dusseldorf, Hamburgo e Berlim 2
Estugarda  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Andorra  . . . . . . . . . . . . . . . Andorra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Angola  . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Argentina  . . . . . . . . . . . . . . 1

Austrália. . . . . . . . . . . . . . . Sidney  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Melbourne  . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Brasil  . . . . . . . . . . . . . . . . . Brasília . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Belém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Belo Horizonte . . . . . . . . . . . . . 1
Porto Alegre . . . . . . . . . . . . . . . 1
Recife e Salvador . . . . . . . . . . . 1
Fortaleza. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Rio de Janeiro  . . . . . . . . . . . . . 3
São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Cabo Verde. . . . . . . . . . . . . 1

Canadá  . . . . . . . . . . . . . . . . Toronto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Montreal e Otava  . . . . . . . . . . . 1
Vancouver  . . . . . . . . . . . . . . . . 1

China, Macau e Hong Kong 3

Espanha  . . . . . . . . . . . . . . . 1

Estados Unidos. . . . . . . . . . Washington. . . . . . . . . . . . . . . . 1
Miami e Orlando  . . . . . . . . . . . 1
Boston, Providence e New Bedford 2
Newark e Nova Iorque . . . . . . . 2
São Francisco . . . . . . . . . . . . . . 1

França. . . . . . . . . . . . . . . . . Paris . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Bordéus e Toulouse  . . . . . . . . . 2
Lyon e Marselha. . . . . . . . . . . . 2
Estrasburgo. . . . . . . . . . . . . . . . 1

Grã -Bretanha  . . . . . . . . . . . Londres e Manchester  . . . . . . . 3
Bermuda. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Guiné -Bissau  . . . . . . . . . . . 1

Índia (Goa e Nova Deli). . . 1

Luxemburgo. . . . . . . . . . . . 2

Moçambique  . . . . . . . . . . . 1

Namíbia  . . . . . . . . . . . . . . . 1

Países Baixos (Haia)  . . . . . 1

Curaçau  . . . . . . . . . . . . . . . Curaçau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

São Tomé e Príncipe  . . . . . 1

Suécia. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Suíça. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Timor -Leste  . . . . . . . . . . . . 1

Uruguai  . . . . . . . . . . . . . . . 1

Venezuela . . . . . . . . . . . . . . Caracas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Valência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 Resolução da Assembleia da República n.º 37/2015

Pela concretização das obras de remodelação do serviço
de urgência do Hospital

Nossa Senhora da Oliveira, Guimarães

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que sejam concretizadas as obras de remodelação do ser-
viço de urgência do Hospital Nossa Senhora da Oliveira.

Aprovada em 27 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 38/2015

Recomenda ao Governo um reforço na promoção dos produtos 
agrícolas nacionais em campanhas

publicitárias e em mercados de proximidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Crie um grupo de trabalho entre o Ministério da 
Agricultura e do Mar e o Ministério da Economia para 
definir estratégias publicitárias para os produtos agrícolas e 
agroindústrias regionais portugueses, em mercados internos 
e externos, associando -os às respetivas regiões de Portugal.

2 — O grupo de trabalho criado no âmbito do n.º 1 esta-
beleça para cada região turística campanhas de divulgação 
das produções agrícolas e agroindustriais típicas de cada 
local, envolvendo os principais centros turísticos da região, 
unidades hoteleiras e de restauração. Os planos regionais de 
promoção e divulgação devem ser adequados à realidade 
turística e agrícola de cada região, podendo passar por 
vendas diretas em hotéis e restaurantes, por estabelecer 
roteiros com uma rede de explorações agrícolas e centros 
agroindustriais a visitar, por campanhas tradicionais ou 
por outros métodos inovadores de marketing.



1898  Diário da República, 1.ª série — N.º 74 — 16 de abril de 2015 

3 — Estimule as autarquias a disponibilizar locais ade-
quados para a realização de «mercados de proximidade», 
como forma de escoamento de produções regionais, de 
pequena escala e de produtos endógenos, desburocrati-
zando e facilitando os procedimentos necessários para a 
venda, por parte dos pequenos produtores e das entidades 
gestoras dos locais.

Aprovada em 2 de abril de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 39/2015

Recomenda ao Governo que crie uma estratégia integrada
e eficaz de valorização dos agentes e produtos

locais, com enfoque especial nos mercados de proximidade

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que crie uma estratégia integrada e eficaz de valorização 
dos agentes e produtos locais, com enfoque especial nos 
mercados de proximidade.

Aprovada em 2 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 22/2015
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 112/2012, de 31 de dezembro, o Governo aprovou a 
Agenda Portugal Digital, promovendo o seu alinhamento 
com os objetivos definidos para o reforço da competiti-
vidade e da internacionalização das empresas nacionais, 
em especial das pequenas e médias empresas, através da 
inovação e do empreendedorismo qualificado.

Confirmando o objetivo estratégico de promover a ino-
vação, o empreendedorismo e a internacionalização da 
economia nacional, com vista a tornar Portugal um país 
com empresas de elevado potencial de crescimento e de 
internacionalização, foi reafirmada a relevância da utiliza-
ção das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 
pelas empresas como fator decisivo para o aumento da sua 
produtividade e competitividade.

Reforçando o alinhamento com a estratégia da Comissão 
Europeia para estas matérias e reconhecendo a evolução 
positiva verificada no desenvolvimento da economia digital 
em Portugal, a referida Resolução pretendeu valorizar a 
disponibilização de serviços públicos de qualidade, com 
custos mais reduzidos para os cidadãos e as empresas e 
a preparação do país para um novo modelo de atividade 
económica, centrado na inovação e na Sociedade do Co-
nhecimento, como base para a disponibilização de novos 
produtos e serviços de maior valor acrescentado e direcio-
nados para os mercados internacionais.

Assim, foram, nesta altura, incluídas novas áreas de in-
tervenção, nomeadamente, as compras públicas eletrónicas, 
o comércio eletrónico, a interoperabilidade, a investigação 
e desenvolvimento tecnológico (I&DT), as competências 
e inclusão digitais ou os direitos de autor.

Decorridos agora mais de dois anos sobre a sua aprova-
ção, e depois de verificado o cumprimento de muitos dos 
seus objetivos, conforme vai sendo aferido nos relatórios 
de atividades divulgados pelo Governo, urge proceder a 
uma sua atualização.

Assim, e sem prejuízo da atualidade dos seus pressupos-
tos e objetivos globais e específicos, o Governo entende 
oportuno atualizar os prazos relativos às medidas previstas 
e definir o prolongamento da Agenda Portugal Digital, por 
forma a assegurar o alinhamento com o horizonte temporal 
do Acordo de Parceria 2014 -2020.

No decurso deste processo e, respondendo a neces-
sidades de simplificação entretanto identificadas, foram 
atualizadas metas e, sempre que justificado, revistos os 
objetivos específicos de cada medida.

Foram igualmente revistos e atualizados os pontos 
de contacto com a Agenda para a Competitividade do 
Comércio, Serviços e Restauração 2014 -2020 (Agenda 
CSR), aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 6 -A/2015, de 2 de fevereiro, em especial no que se refere 
ao EIXO 4 — Capacitar a Internacionalização e a Economia 
Digital, por se considerar o papel importante que a Agenda 
CSR terá na modernização do comércio e serviços, e no 
estímulo a novas e inovadoras formas de comercialização.

A Agenda Portugal Digital reconhece a importância de 
assegurar um contributo para a concretização dos objetivos 
nacionais no domínio da modernização administrativa, pelo 
que mantém a articulação com o plano global estratégico 
de racionalização e redução de custos com as TIC na Ad-
ministração Pública, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 12/2012, de 7 de fevereiro.

Por outro lado, pretende -se que a Agenda Portugal Di-
gital esteja em articulação com as medidas adotadas em 
sede de modernização administrativa, em especial no que 
respeita às iniciativas integradas no plano global estraté-
gico de racionalização e redução de custos com as TIC na 
Administração Pública. Torna -se igualmente necessário 
refletir na Agenda Portugal Digital a missão levada a cabo 
pela Rede Interministerial para a Modernização Adminis-
trativa, salientando -se aqui os programas “Aproximar” e 
“Simplificar”, na vertente de modernização administrativa 
e de melhoria da qualidade dos serviços prestados pela 
Administração Pública.

Da mesma forma, mantendo o alinhamento das suas 
áreas de intervenção com as áreas da Agenda Digital 
para a Europa, valoriza -se um enquadramento favorável 
à atividade das empresas, conferindo especial atenção às 
orientações subscritas por Portugal no âmbito do Small 
Business Act (SBA) para a Europa.

Esta atualização estabelece e confirma metas e objetivos 
ambiciosos, mantendo um forte compromisso, público e 
privado, orientado para colocar Portugal na liderança da 
Economia Digital na União Europeia.

Os custos inerentes à implementação da Agenda Portu-
gal Digital serão suportados por investimentos a cargo quer 
do setor público, quer do setor privado. Os investimentos 
a cargo do setor público ficam sujeitos às disponibilidades 
orçamentais, havendo também a possibilidade de parte ser 
assegurada através de fundos provenientes de candidaturas 
a fundos europeus que venham a ser aprovadas.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Polo de Com-
petitividade das Tecnologias de Informação, Comunica-
ção e Eletrónica, a Associação Portugal Outsourcing, a 
APDC — Associação Portuguesa para o Desenvolvimento 
das Comunicações, a ANETIE — Associação Nacional das 
Empresas das Tecnologias de Informação e Eletrónica, a 


